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–

–

– SPHAN, “[...] a partir de determinação 

mencionado no relatório de atividades desse ano apresentado por Rodrigo Melo Franco de Andrade [...]” 

“Foi
– –

“O
heroico”.

–

Lei n.º 25, de 30 de novembro de 1937, o qual “Organiza a proteção do patrimônio histórico 
e artístico nacional”, estabelece,



Conforme Rezende et al. (2015), o SPHAN “é uma autarquia federal vinculada ao

–
–

–

–

–
–

–

O IPHAN “constitui
duração indeterminada e com autonomia técnica, administrativa e financeira [...]” (REZENDE et al., 



– IPHAN, em seu artigo intitulado “O IPHAN e o Patrimônio Cultural Ferroviário”, 

do patrimônio ferroviário ocorreu em 1954, quando foi considerado “monumento histórico nacional o

de Fragoso” (CAVALCANTI NETO, 2009).

Ministério dos Transportes. Mais tarde, a RFFSA incluiu duas empresas: “a malha gaúcha, que até 1959 

Grande do Sul (VFRGS)”, e toda a “malha paulista, administrada pela Ferrovia Paulista S.A. (FEPASA) 
até 1998” (CAVALCANTI NETO, 2009).

–

“resultando

– (CTPF) “[...] foi
“incumbência

da Rede Ferroviária Federal S.A” (
– –

–



novos concessionários” (IPHAN, 2023). A RFFSA foi extinta "pela Medida Provisória n.º 353, de 22 de 
o de 2007” (IPHAN, 2023). Em 2002, a Lei 

10.413 “determina o tombamento
Desestatização”. Estabelece o seu Art. 1.

acervo histórico e artístico da União” (BRASIL, Lei 

pois o IPHAN deve elaborar em especial “um programa de preservação do patrimônio ferroviário, 

anos”. Cavalcanti afirma 
que “[...] com a implantação das ferrovias

social e, em muitos casos, cultural” (CAVALCANTI NETO, 2009).

– IPHAN, “Em 1980 foi 

– –
o “acervo histórico da evolução tecnológica dos

” (

Para SILVA (2017, p. 82), “No âmbito da RFFSA, o PRESERFE é percebido como continuidade do 
PRESERVE [...] o PRESERFE foi criado apenas em 1985”. Segundo o 

“ações
rodante e equipamentos” (

extinção da Rede Ferroviária Federal, declara, em seu Art. 1.º: “Fica encerrado o processo de liquidação 

autorização contida na Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957” (BRASIL, Lei n.º 11.483, 2007). Com o 
fim do processo de liquidação, dispõe o Art. 8º: “Ficam transferidos ao Departamento Nacional de 

– DNIT". O papel do IPHAN fica claro no Art. 9º: “Caberá ao Instituto do 

manutenção”



–
–

a atribuição de valor cultural é feita através da análise do grau de “apropriação afetiva” 

http://www.transportes.gov.br/
http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/PORTARIA_IPHAN_N17_29ABRIL2022-DOU-Imprensa%20Nacional.pdf
http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/PORTARIA_IPHAN_N17_29ABRIL2022-DOU-Imprensa%20Nacional.pdf
http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/708/
http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/708/


“sistema” e “rede” 

“dispõe

art. 9º da Lei n.º 11.483/2007”.

de acordo com o artigo 9.º da Lei n.º 11.483/2007, “onde serão
cultural” competirá à “Coordenação 

Técnica do Patrimônio Ferroviário” a sua gestão (IPHAN, Portaria nº 407/2010).

–

http://ticcih.org/wp-content/uploads/.Acesso
http://ticcih.org/wp-content/uploads/.Acesso


art. 1.º “visa estabelecer os critérios de valoração e o procedimento de inscrição na Lista do Patrimônio 

artístico, histórico e cultural”.

Lei n.º 1.700 (D.G., 1ª, nº 281), que “reorganiza os

peças arqueológicas”. 
Destacamos a palavra “ ”, que nos traz a relação com a realização de “inventário”, agora 

–

Lei n.º 477/80 de 15 de outubro, deixa claro: “1. A expressão, em texto legal, do 
dos bens do Estado data de há mais de um século” 

–
maio: “[...] na sua 

da Conservação, I. P.” 

https://icomos.pt/images/pdfs/2021/Alvar_1721_original_publicado.pdf
https://icomos.pt/images/pdfs/2021/Alvar_1721_original_publicado.pdf
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http://www.icomos.pt/
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/diario-republica/239-1980-83600
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/477-1980-462062
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/477-1980-462062
https://www.icomos.org.br/
http://www.gutenberg.net/


“modelo
implementado, excessivamente centralizado”, a fim de desenvolver uma melhoria nas políticas na área 

cultural de Portugal, um “organismo de referência nacional e internacional”, continuando as

O Património Cultural, I. P., “[...] corresponderá, de ora em diante, uma

normativos e padrões de referência, visando melhorias”.

“[...]
continental”; o website objetiva

–



–

–

“[...]

quais assumem a gestão operacional”. Nestes locais foram formados núcleos de preservação da memória 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/51-2003-656100
https://www.fmnf.pt/pt/o-museu/rede-nacional-de-museus-ferroviarios/Acesso


– –

o qual “[...]
ofertas e necessidades, mudando a forma de ver o mundo”. Assim, “[...]

internacional”.

https://www.fmnf.pt/pt/fundacao/o-que-fazemos/
http://www.fmnf.pt/pt/fundacao/o-que-fazemos/
http://www.fmnf.pt/
https://www.fmnf.pt/pt/o-museu/sobre-o-museu/Acesso


–

“Inventário”, este aparece na nossa Constituição

no Brasil, como aquilo que denominamos de “inventário de conhecimento ou de 
identificação” e que, nos últimos anos –

–
que na França é denominado de “inventário suplementar” nos cabe, para não 

denominação para o citado “tombamento flexível”; ou 2) adjetivar, sempre, os dois tipos 

consolidado como “inventário de conhecimento”, “inventário de identificação” ou 
“inventário de proteção” e o segundo tipo de “inventário para a preservação” (como faz 

“inventário complementação”



–

“inventários digitais”,

–

O projecto “X arq: módulo de gestão” foi desenvolvido na Câmara Municipal de Lisboa 

intitulado “X arq: módulo de gestão”: Caso prático do seu desenvolvimento no Arquivo 

no ano de 2017, Rui Paixão explica que “o projecto teve origem no seguimento da

para o AML, na sua fase de utilização corrente e intermédia”, buscando a melhoria do sistema de gestão 

Paixão explica que “[...] devido a um conjunto de factores (técnicos, tecnológicos e financeiros), ficou 

sistema informático existente” 
O novo sistema “X arq” foi utilizado para descrição, digitalização e divulgação da documentação do 
AML” (PAIXÃO,



de descrição “X arq”. Não é intenção desta pesquisadora apresentar todas as funcionalidades do 

–

–

–

–

–

–

–
–



–
–

–

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/X-arqWEB/Result.aspx?id=227514&type=PCD
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/X-arqWEB/Result.aspx?id=4839&type=Autoridade


–

https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/X-arqWEB/Result.aspx?id=227510&type=PCD
https://arquivomunicipal3.cm-lisboa.pt/X-arqWEB/Result.aspx?id=227511&type=PCD
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https://abcdbrasil.org/sobre-o-abcd/


se fazer novos vários “inventários dos inventários” através dos buscadores que os softwares permitem, 

–
–

https://cnpj.biz/76069053000120
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/?tag=arthur-wischral




–



se pelo “caráter 

memória social” 

–
–

–

–
–

https://www.icomos.org.br/


–

–

fica claro no Art. 9º: “Caberá ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

extinta RFFSA, bem como zelar pela sua guarda e manutenção”. Sendo assim, o acervo fotográfico 

–



–

–

–

–
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11483.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3277.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.413-2002?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10413.htm
https://cordiolli.files.wordpress.com/2011/06/declara-geht-carta-de-campinas.pdf
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https://www.icomos.org/18thapril/2006/nizhny-tagil-charter-e.pdf


–

–
–

–
PAIXÃO, Rui. “X arq: módulo de gestão”: Caso prático do seu desenvolvimento no Arquivo Municipal 
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